
Resumo do
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO

Olá!

Contrato completo

ATENÇÃO 

A partir de qual momento me vinculo a este 
contrato?

E

1. Como é o cartão?

2. Operações que podem estar dis-
poníveis em seu cartão*
*a depender do tipo de cartão e elegibilidade
do cliente

3. Seus principais direitos

limite de crédito
Receber a fatura Conhecer as 

condições
Cancelar Pagar 

OU



NÃO
RECEBEU
A FATURA?

OU

Lembre-se de observar a data do vencimento da fatura

observações

1 2

1

4. Suas principais obrigações Guardar o cartão físico
5

Manter seu cadastro atualizado6

Guardar a senha do seu cartão 
7

2

Acompanhar o seu limite3

Pagar as tarifas e encargos
4 Comunicar imediatamente 8

5. Tarifas

PODEM 

PRINCIPAIS
TARIFAS
COBRADAS

Tarifa Periodicidade da cobrança

1

https://www.cartaosamsclub.com.br/


Exemplo:

R$
100,00

R$
120,00

Limite do Cartão Valor do 
produto

6. Hipóteses e condições
de bloqueio ou
suspensão do cartão

Central de Relacionamento

segunda a sábado,
8h às 21h

xceto domingos e 
feriados.

todos os dias, 24 horas

xceto domingos e 
feriados.

0800-722-0363

Deficientes auditivos:

0800-704-0236

Ouvidoria

segunda a sexta-feira,
8h30 às 17h30

0800-722-0422

FICOU COM ALGUMA DÚVIDA?
Entre em contato pelos nossos Canais de Atendimento

1



CONTRATO DE UTILIZAÇÃO
DO 

BANCO CSF S.A. 

“EMISSOR” ou apenas Banco CSF)
CARTÃO

VOCÊ (Titular do Cartão)

O QUE VOCÊ VAI
ENCONTRAR NO
CONTRATO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

clicável

Atenção



17

18

20

21

22

23

24

25

26

27

28

Dúvidas em alguma 
palavra ou termo?

1. Adesão ao contrato 

1.1. 
aprovação pelo Banco CSF

1.2. 
deve ser devolvido

1.3. 

desbloqueio 

utilização do CARTÃO

1.4. 

1.5. 

2. Cartão adicional

2.1. 



2.3. 

2.4.

2.2.

3. Utilizando o seu cartão

3.1. 

3.2. SENHA ELETRÔNICA ASSINATURA ASSINATU-
RA EM ARQUIVO

Sobre a tecnologia 
“Contactless”

3.2.1. 

3.2.2. 3.2.3.

o uso do
Cartão na modalidade chip e/ou 
tarja continuam funcionando.

3.2.4. 3.2.5. 

de sua 
responsabilidade.

3.2.6. 

3.2.7. Você sempre 
poderá consultar 
o aplicativo!

NÃO É responsabilidade do Banco CSF:

3.3. Nome Social no seu cartão eventual recusa 
da transação

3.4. pelo preço, qualidade e quantidade dos bens/serviços 
adquiri-dos/contratados



3.6. senha eletrônica
não deve ser compartilhada com 

ninguém

3.5. É proibido utilizar o seu 
CARTÃO para praticar jogos de 
azar, comprar produtos ilegais. 

3.7. 

3.8.

proi-bida a sua utilização por terceiros

3. . Em caso de roubo, furto ou extravio

3.6.1. 

A sua senha NÃO deve ser compartilhada!

4. Formas de parcelamento das despesas

4.1. 
sem Juros com Juros

4.1.1. 

Parcelament

4.1.1.1.

4.1.1.2.

Possibilidade 
de 

parcelamento

Parcelas
lançadas em

sua fatura

Cômputo do 
limite de crédito

Recomposiçã
o do limite

Pagamento 
de cada 

parcela é 
compensado

4.1.2.1.

4.1.2.2.

4.1.2.3.



4.1.2.4.

Parcelamento 
através de 

financiamento

Parcelas
mensais em
sua fatura

Banco CSF pode 
estabelecer 

condições de 
pagamento

Cômputo do 
limite de crédito

Recomposição 
do limite de 
crédito após 

compensadas as 
parcelas

5. Liquidação antecipada
5.1.

5.2. 

Antecipação do pagamento 
das parcelas a vencer

Diminuição 

6. Transações em moeda estrangeira

6.3. 

será convertido em dólar

6.4. 
sua fatura mensal em dólares

6.1.

6.2. É proibido utilizar o Cartão para finalida-
des diversas

6.4.1. 
serão adicionados ao valor apurado 

os encargos

6.5. 
taxa média divulgada pelo 

Banco Central do Brasil

6.6. Ocorrendo variação na taxa cambial
será lançado na sua FATURA do mês seguinte

Variação na taxa 
cambial

A débito

A crédito
Se a variação for menor

Se a variação for maior

www.cartaosamsclub.com.br/antecipacao


6.8.

6.9. 

6.7. novos tributos 
e/ou custos adicionais

serão de sua responsabilidade

Vai usar o cartão no 
exterior?

Comunique à Central 
de Atendimento

7. Perda, extravio e roubo de cartões

7.1. 

7.2.

7.3. 

Comunique
imediatamente

a Central!

Caso aconteça 
no exterior:

Avise ao Banco por 
meio do Serviço
Internacional de 

Emergência

Sua comunicação será sempre obrigatória e 
indispensável 

7.5. provocado por você ou 
por terceiro

7.6. Você pode registrar nova senha

8. Tarifas

8.1. ANUIDADE

8.1.1. cobrança 



Não concorda 
com a cobrança 

de anuidade?
Você poderá

rescindir o contrato

9. Faturas

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

8.1.2.

8.1. .

8.2. DEMAIS TARIFAS

8.2.1.

o valor de créditos resultantes de estornos de encargos
financeiros para atender a legislação vigente.

www.cartaosamsclub.com.br/antecipacao


9.2. 

a)

b)

9.3. 

1

9.4. 

9.5. 

9.6.

10. Contestações de despesas

10.1. 

prazo de até 90 (noventa) dias 

10.2.1 2 3

9. . 

)



10.3.

Contestação nos canais 
de atendimento

Contestação
aceita

Contestação
improcedente

Desconsideração da 
transação e/ou despesa

Estorno do valor da 
transação e/ou despesa

Valor contestado será 
reconsiderado na próxima 

fatura

12. Financiamento das despesas

12.1. 

12.2.

PAGAMENTO MÍNIMO

12.3.

12.4. Todo e qualquer tributo exigido do 
FINANCIAMENTO será de sua 
responsabilidade

12.5. pode oferecer desconto nas 
taxas de juros

13. Pagamento mínimo

13.1. MÍNIMO 
bloqueado

13.2.

11. Pagamento de despesas
11.1. O pagamento das DESPESAS deve ser 
feito conforme selecionado ao aderir 
ao CARTÃO ,

11.2.



13.2.1.

14. Saque – retirada de recursos

14.1. 

14.1.1. 

14.2. Caso efetue o 
saque, o seu limite de 
crédito será reduzido.

14.3. LIMITE DO SAQUE

14.4. O SAQUE poderá ser realizado

14.5. 

13.3.

13.4.

13.5.

13.6.

14.6. SAQUE À VISTA: 
14.6.1. 

14.6.2. 

Juros, tributos e 
tarifa para cada 

transação 

O limite será 
reduzido 

O valor será 
cobrado na fatura 

do seu cartão 

13. .

13.7. Caso não tenha saldo de crédito em rotativo
da fatura anterior, seu pagamento obrigatório para
não entrar em atraso é o pagamento mínimo. Ele é
calculado considerando 5% dos lançamentos
efetuados no período da fatura. No caso de
contratações do Parcelamento de Fatura,
Parcela Pronta, Parcelamento Automático ou
Crédito Pessoal, o valor das parcelas é
considerado de forma integral neste cálculo.



14.7. SAQUE PARCELADO: 14.7.1. 

14.7.2.

14.7.3. 

Cobrança de 
juros, tributos

e tarifa 

Valor cobrado
na fatura

mensalmente

Não permite 
transações em 

moeda estrangeira

15. Crédito Pessoal

15.1. 

15.2. O limite de Crédito Pessoal não compõe o 
limite de crédito do seu cartão

15.4. 

tabela de tarifas divulgada no 
site do seu Cartão

15.5. 
prazo de validade

é necessária a consulta da disponibilidade 
do limite de crédito

15.6. 

15.7. 

15.8. 

Acesse a tabela de tarifas

Consulte para saber se esta modalidade está disponível para você!

https://www.cartaosamsclub.com.br/documents/2841620/2847428/Tabela+de+Taxas+e+Tarifas+_Sams_05_23.pdf/99a2649a-9633-faa0-4a74-94293b4b24be?t=1685122431358


16. Parcele Fácil

Assista 

O QUE É?

16.1. 

16.2. 

tabela de tarifas

Acesse a tabela de tarifas

16.2.1. 

16.2.2. 

16.3.

16.4. 

16.5. 

16.6. 

16.7. 

17. Parcel

17.1. 

17.1.1.

17.2.

17.3. 

17.4. 

encargos, que vão variar e incidir de acordo com a
modalidade de financiamento e com as Tabelas
aplicáveis, em conformidade com os prazos e
limites legais. 

Sobre o valor parcelado serão devidos

 As parcelas vencem mensalmente, no
mesmo dia da Fatura. Caso você efetue novas
compras, quando permitido, a cobrança se dará
normalmente, e a sua Fatura trará as parcelas
devidas, o valor dos gastos e os novos parcelamentos
automáticos gerados a cada mês, referentes a saldos
devedores anteriores, se houver. 

https://www.youtube.com/watch?v=lZahHUUjago
https://www.cartaosamsclub.com.br/documents/2841620/2847428/Tabela+de+Taxas+e+Tarifas+_Sams_05_23.pdf/99a2649a-9633-faa0-4a74-94293b4b24be?t=1685122431358


17.7. Caso atrase o pagamento, a taxa de JUROS é a mesma da operação do parcelamento.

. Pagamento de contas

1 .1. 

Tabela de Informações

Acesse a Tabela de Informações

1 .2. 

1 .2.1.

Observação

as regras para utilização deste serviço

1 .3. Você pode utilizar a função apenas se houver limite disponível

. 

Do cumprimento 
de vantagens
adicionais
oferecidas

.1. 

.2. 

.3. 

17.8. O Banco CSF fará as adequações necessárias para o total cumprimento da legislação vigente, podendo
para isto, realizar créditos referente a estornos de encargos financeiros nas faturas seguintes para garantir
que a sua dívida não ultrapasse o limite previsto em lei, sempre considerando o prazo contratado do Parcela-
mento Automático ou Parcele Fácil.

https://www.cartaosamsclub.com.br/documents/2841620/2847428/Tabela+de+Taxas+e+Tarifas+_Sams_05_23.pdf/99a2649a-9633-faa0-4a74-94293b4b24be?t=1685122431358


2 .2. 

2 .3. 

2 .4. 

O limite pode ser 
aumentado ou 
reduzido

2 .4.1.

2 .4.2.

2 .4.3.

2 .5. 

2 .2. 

2 .3.

2 .4. 

2 . Avaliação emergencial de crédito

2 .1. pedido específico ao Banco CSF

podendo aprovar o valor excedente a seu exclusivo critério

IMPORTANTE:

2 . Limite

2 .1. 



2 .3. consulte na Central de 
Relacionamento

2 .4. 

2 .2. taxa de 
juros remuneratórios

2 . Atraso

2 .1.

Multa de 2%

Juros remuneratórios 

Tributos 

1

A taxa de juros da modalidade de crédito 
rotativo, para os demais valores em 
atraso, observado os limites previstos na
legislação vigente.

2 .4.1. 
serão 

automatica-mente lançados

2 .5. Em caso de atraso ou não 
paga-mento, você poderá ter o seu 
cartão bloqueado

2 .6. 

você autoriza o Banco CSF a realizar a 
compensação entre os valores devi-
dos ao Banco CSF 

2 .6.1. 

2 .7. 

2 .8. 



2 . Crediário

2 .1. 

2 .2.

2 .3.

2 . Seguros e outros serviços

2 .1. Você 
fica responsável pelo pagamento dos prêmios

2 .2. O valor dos prêmios será descontado através de lançamento na fatura

2 .2.1. 

2 .3. 
o Banco CSF pode cobrar na fatura o valor dos serviços

2 . Rescisão e cancelamento

2 .1.

2 .2. 

www.cartaosamsclub.com.br


2 .4. 

Cancelamento 
do cartão

Não ocorre a extinção de 
dívidas e despesas existentes

Benefícios serão cancelados 
automaticamente

Pagamento deverá ser 
realizado de imediato

2 .5. 

2 .6. 

2 .3. 



2 .4. 

2 .5. Você autoriza o Banco CSF a efetuar 
consul-tas ao Sistema de Risco de Crédito do 
Banco Central do Brasil

2 . Uso dos dados

2 .1. 

2 .2. 

2 .3. 

2 .6. 

2 .7. informações fornecidas são verdadeiras



2 . Vigência

. Disposições finais

.1. 

.2. 

PARA CARTÃO 

.4. 

NÃO 

.

.6. 

.3. 
pode renová-lo 

automaticamente

IMPORTANTE:

1 2 3 4

www.cartaosamsclub.com.br


. . 

. . 

Central de Relacionamento

segunda a sábado,
8h às 21h

exceto domingos e feriados.

SAC Cartão 

todos os dias, 24 horas

exceto domingos e feriados.

0800-722-0363

Deficientes auditivos:

0800-704-0236

Ouvidoria

segunda a sexta-feira,
8h30 às 17h30

0800-722-0422

FICOU COM ALGUMA DÚVIDA?
Entre em contato pelos nossos Canais de Atendimento



GLOSSÁRIO (explicação de palavras)

 COMÉRCIO E INDUSTRIA S/A 

GRUPO ECONÔMICO CARREFOUR

BANCO CSF S.A. (“BANCO CSF” ou “EMISSOR”)

APP ou Aplicativo

BANDEIRAS 

CADASTRO POSITIVO 

CARTÃO 

CARTÃO ADICIONAL

CICLO 

CONTACTLESS 

CRÉDIÁRIO 

CRÉDITO PESSOAL

DESPESAS 

EMISSOR 

ENCARGOS 

ESTABELECIMENTO BANDEIRADO

ESTABELECIMENTO CREDENCIADO

ESTANDE 

FATURA 



JUROS MORATÓRIOS

JUROS REMUNERATÓRIOS

LIMITE DE CRÉDITO

NOME SOCIAL

PAGAMENTO DE CONTAS (PAGCONTAS)

OFERTA 

PAGAMENTO MÍNIMO

PARCELE FÁCIL

PARCELA PRONTA

PORTADOR DO CARTÃO ADICIONAL

REDE COMPARTILHADA/BANCO 24 HORAS

SAQUE



SCR (“SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL”)

SEGUROS 

SEGURADORAS

Contrato registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de São Paulo/SP, com registro eletrônico sob o nº 3.733.373, em 22/02/2024.

SENHA ELETRÔNICA

TRANSAÇÃO 

TERMINAIS ELETRÔNICOS


